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INDICAÇÃO N.º 59/2018 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo para 

através da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, substitua a areia de parques e campos de areia 
existente em nosso Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   29 de janeiro de 2018. 
 
 

ANTÔNIO CARLOS FRANCISCO 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
É sabido que cabe ao poder público municipal promover medidas que visem incentivar a 

prática de esporte e lazer de nossa população, principalmente, nos bairros periféricos, com o 
objetivo de proporcionar melhor qualidade de vida e evitar o estresse, além de outras doenças 
relacionadas ao sedentarismo. 

Considerando que durante as chuvas dos últimos dias, as enxurradas trouxeram barro e 
detritos às areias dos parquinhos infantis e campos de areia em nossas áreas de lazer, parques e 
praças, tornando-se necessário a substituição por areia limpa e livre de detritos. 

É válido salientar que essa contaminação compõe-se não só de germes nocivos à saúde, uma 
vez que fezes de animais também são carregadas a esses lugares pela água como também pode 
haver cacos de vidro que podem ferir os usuários, principalmente crianças, o que torna-se uma 
necessidade periódica essa substituição. 

Considerando que tal proposta deve ser acolhida pelo Poder Público Municipal, através da 
pasta administrativa mencionada, já que trata-se de ação que permite a participação da população na 
gestão das políticas públicas da cidade. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, atenda os anseios dos 
referidos munícipes. 
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